
LEI N11 1.937, DE 06 DE MAIO OE 2011. 

lnstilUi a Campanha Municipal de Combate e (onsc1entl/ação a 
�111dromc de BlJRNOlJ 1. a ser reall/ada anualmente nn semana do 
dia 15 de outubro e dá outras pro\ idêncius." 

Autor: Vcrcm.lor J>ctlru lvu de Sousa l au. 

A J Or\'10 C «LOS DA �IL \' . Prclcllu Municipal da Fstancia Balneária de 
C.:uraguulaluha. usando das atnbuiçc"'lcs que lhe são conferidas por Lei. 1 /\/ SABl.:.R que a 
(_amara �lun1c1pul t.1pro\nt1 e ele sanciona e promulga a seguinte 1 ei: 

Art. I" Institui i.l .. Campanha �1unicipul de Combate e C.:onscienti1açào a Smdrume 
de 13UR1'JOlJI ··a ser real11ada ;.tnui.llmcnte na semana do dia l 'S de outubro no âmhito do 
Munic ípio. 

Purú�rafo un1co '\ sindrumc dc Burnuut é também chamada de síndrome do 
esgotamento prulissmnal 

Art. 2° A semana ora i11st1tu1da constará no Calendário Ofici.11 de b cnlos do 
Municipio 

Art. 3° /\ <;cmuna referida "era orgun11ada pelo Poder Fxecutho. por meio da 
�ecrelJni.l Municipal de �aúde. e tlc\ crá conter uti\ idades que incluam: 

1 - palestras ministradas por cspcc1ahst.1s no assunto: 

li · c'\posição de paml!1s. 

111 - dinâmic<is de grupos: e, 

- outms dinâmicas ministradas por profissionais 4uulifü:udos com c4uipc 
multidisciplinar 

Art. 4" As despesas decorrentes da e'\ecução desla Lei correrão pnr conta das 
dotações orçumcntárius próprias suplcmcntndas se ncccssano. 

Art. 5" Esta l l-1 entrará cm' igor na data de -;uu publicação 


